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Prefeitura Municipal da Estincia Balneária de Ullalllll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔDRO 497, DE 21 DE NOVEllBRO DE 1977 

Estima a Receita e fixa a Despesa do 
Município de Ubatuba para o exerc{ -
cio fil'la.nceiro de 1978. 

~ A o o s A. B E R que a câmara KUD.ioipal aprffft 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. lll - O Orçamento geral do JlanicÍpio de Uba:tuba para o u• 
cÍcio financeiro de 1978 discriainado peloe anexos ia 
tegrantes desta lei, estima a :a.ceita e f:bca a :Deape
sa em crt. 48,359,000,00 (Quarenta e oito llilhiee, "US 
zentos e cimoenta e nove mil cruzeiros). 

Art. 21 - A receita será realizada mediante a arrecadação de -
tributos e outras contribuições correntes e de Oa)i ~·· 

tal, na forma da legislação em vigor e das eapeoi:ttes 
çÕes constantes do anexo II, de acôrdo coa os aepia
tes desdobramentos: 
I - UCBITA.S OORRE:N1'ES 

Receita Tri'butária •••••••••••••• ers,35,898,600,00 
Receita Patrimonial ••••••••••••• crt. 1,500,~ 
B.ecei ta Industrial •••••••••••••• crt. 150.000,00 , ,i 
Tra.Ds:terl:ncias Cerrantes •••••••• ort. 3.761.000,• · 
Reoeitas Dinrsaa ••••••••••••••• ert. 4.985.JQ0.9 · · 

Sub Total da Receita ••••• Crt.43.896.200,8' 
2 - BECEiliS DE CAPITAL 

!rans:terências de Capital ••••••• crt. 4.462.800,9 
TOTAL DA REOEITA ••••••••• crt.48.359.000,ee 

Art, 31 - A despesa será realizada na fonaa espeoi:tioad& DOB 

anexos U., Ili, e respectivos sub-anexos de acorde ~ 

com o seguinte desdobramento: 

SA 83 • 15oO • 8177 • MONIL 

01 - Legislativa ••••••••••••••••••• crt. 1.l.64.600100 
03 - !d•inistração e Pl.ane3amento •• ert. 8.635,200,00 
08 - Educação e CUJ.tura •••••••••••• crt.17.855.500100 
10 - Habitação e Urbanisao ••••••••• crt.11.913,100,00 
ll - IDdÚStria,caaércio e Serrtçea.ert. 914.000.,00 , 
13 - Saúde e Saneamento •••••••••••• ert. 495.eoo,oo 
15 - Assistência e Previdencia ••••• crt. 5,361.600,00. 
16 - !rranaportea ••••••••••••••••••• ert. 2.229.~ 

!O!AL DÃ DISPBS.A, ••••••• ert.48.35,. . · · 
• . ·;' 1 <'~; 



,.. ~T Prefeitura Municipal da Estãncia Balneérla de ·. Ullal1a 
~ ESTADO DE SAO PAULO 

""'"'-. .. Continuaçao da lei número 497, de 21.11.1977 - fl•• 2 

Jrt. 41 - Pica o Bz:ecutivo autorizado a: 
a) Efetuar operações de crédito por anteoipaçõea aa 

receita até o limite de 25~ (vinte e oillco por -
cento) da receita estimada (artigo 67 4a Cani
tuição Pederal de 1967, com eaenda nl l de 1969) 

b) Proceder abertura de Créditos supleaentarea a1ié 
o limite de lOOJ' (Cem por cento) do orçamento -
da despesa nos termos do artigo 71 da lei 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 51 - As dotações atribUidae às diversas unidades aa.1»jli 
trati'vas serão moviDlentádas pelo SerTi90 de l'imm -
çaa. 

Art. 61 - Esta lei entrará em vigor em. li de janeiro de l..fr8, 
revogadas as d1sposições em contrário. 

Ubatub&, 21 de Novembro de 1977 

Bélio de Carvalho 

feito Mwücipa1 

Registrada e publica.da na Seção de Expediente ao 
S91'Tiço de Acbainistração da Prefei.tura Municipal. da :latâacia 
:Balneária de Ubatuba, em 21 de Novembro de 1977 • 

DmrO. 

SA 13 • t5oO • em • MONll. 

. EJ.za Costa :rerreira Soares 
Cb.efe da Seção 


